
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nq 231, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a anulação de empenhos
referentes aos contratos rescindidos com a
empresa UNS Construções Reformas e Alvenarias
EIRELI e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto no Ofício ns O525l2O25lPMPP/SMF, expedido pela Secretaria
Municipal de Finanças, que solicita a edição de decreto para a anulação dos respectivos empenhos,
uma vez que os saldos remanescentes correspondem a restos a pagar de exercícios anteriores;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação contábil e orçamentária do Município, bem

como o cumprimento das determinações legais relativas à anulação de empenhos decorrentes de

rescisões contratuais unilaterais, nos termos da lei Federal ng 4.320, de 17 de março de 1964, e

demais normas correlatas;

Art. 1s Ficam anulados os empenhos listados abaixo, vinculados aos contratos
administrativos rescindidos firmados com a empresa UNS Construções Reformas e Alvenarias ElRELl,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas:

SALDO A ANUTAR (RSI

25.374,72

t4.173,90

24.298,73

t95.786,76

43.726,78

79.722,38

28.585,13

191.891,85

44.657,94

160.988,42

EMPENHO/ANO

066012022

287812022

3Ls9/2022

067L/2O23

0669/2023

to4s/2023

LO63l2023

2186/2023

2191/2023

4879/2023
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CONSIDERANDO o teor do Ofício ns 142/2O25/SVOP, da Secretaria Municipal de Viação e
Obras Públicas, que solicita o cancelamento de empenhos em virtude da rescisão unilateral dos
contratos administrativos np tO912022,I27 /2022, OOL|2O23 e 03812023 firmados com a empresa UNs
Construções Reformas e Alvenarias ElRELl, em razão de irregularidades apuradas nos processos

administrativos competentes;

DECRETA:



:V/
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

EMPENHO/ANO

1838/2024

23Ltl2024

394s/2024

sArDo AANUTAR {Rs)

30.806,62

420.947,O3

t.408.28r,75

Total a ser anulado: RS 2.669.181,41 (dois milhões, seiscentos e sessenta e nove mil,
cento e oitenta e um reais e quarenta e um centavos).

Art. 2e Compete à Secretaria Municipal de Finanças adotar as medidas necessárias para a

efetiva anulação dos empenhos mencionados no artigo anterior, promovendo os registros contábeis e

orçamentários cabíveis, em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação-

Pedra Preta/MT, 20 de outubro de 2025.

IRACI FE DE SOUZA

Prefeita unicipal.

AV Fernando Correa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
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PreÍbitura Municipai De Pedra Preta - MT
Secretaria Municipal De Finanças

Oficio N' 0515/2025iPMPPi Sil.{F

Pedra Prela, 20 de outubro de 2025.

A Secreaâria Municipal dc Administrasão

Àguinaldo Nunes Barbosa

Assunto: Solicitação de decreto para Íurulaçâo de empenhos - Restos a Pagar

Prczado Senhor-

Considerando o OÍício n" 14212025/SVOP, encaminhado pela Secretaria 4unicipai de
Viação e Obras Públicas. que solicita o cancelamento de empenhos enl viíude da resciúo dos

contratos lirmados junto à emprcsa üNS Construções Reformas c Alvenarias EIRELI. e tendo
em visla que os referidos saldos rernanesccllle§ coÍÍesp(»rdem â restos a pagar de exercícios
anteriores, solicilo a esta Secretaria a elaboração de dccreto pàrâ ânulação dos respectivos
empenhos, conforme o dis;rosIo na legislação vigente.

Ressalta-se quc â solicilação tem pôr base a necessidade de adequaçâo contábil e

orçarnentária. tenr como o cumprimento das determinações legais referentes à anulação de
empeúos decorrentes de rescisões conffaluais unilatsràis e não execução das parcelas contratadas,
§os termos da Lei n" 4-310.1íÉ e dcnrais normas correlatas-

Sem mais para o momento, renovo vor()s de estirla e consideração.

Atenciosamenle,

\r
L'

FR{lti E S.d FERREIR-{
rctâ'iâ Mun I de Finanças

Portaria no 387 i202-7

APARE

Av. FêÍoando Correâ da Costa, 940, centro, PedÍa Preta - MT
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|ft ferça'felra, 21 dê Outubro dê 2025 . romal OfiGiâl EtêtÍônico dos Muni.ípios do Estado dê Mato Grosso . aHO XX I N.4a4A

lnscrição NOME POSrçlO
THAIS KEÍTELLEEN ÂLMEIDA I.IACEDO 87e001.1280

Justificativa: Solicita-se a convocação de uma sêrvidora para a função de contínua/Merendeira, a fim de atuar na secretaria Municipal
de Educação, no CMEI Prefeito Arlindo Domingos, em substituição à servidora Monica Cristina Firmino Rabelo Santos, que requereu
exoneração em 9 de setembro de 2025, consideÍando que o último candidato convocado não compareceu no prazo estipulado no
edital.

Pedrà Preta. 20 dê outubÍo dê 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Nomear como servidora publica municipal a sênhora Célia Satiko
Obata.

A PREFEÍÍA iitulllctPÂL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atíibuiçôes legais.

RESOLVE:

Art. le NOMEAR a paÍtir de 20 de outubro de 2025, como servi-
dora pública municipâl a senhora Célia Satlko Obatâ, no cargo
Auxiliar Cuidadora. vinculado à Secretaía Municipal de Assistên-
cia Social.

Art.24 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Pedra Preta. 20 de outubro dê 2025.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

PÍefeita Municipal

Registrada nesta Sêcrêtaria e

Publicada no Díário oficial da AMM.

PORTARIA N9 484, DE 2025 - ÍIIOMEAR COMO SERVIDORA
PUALICA MUNICIPÂL A SENHORÂ CÉLIA SATIKO OBATA.

e dá outras providências.

A PREFEITA MU ICIPÂL DE PEDRA PREIA, Estado de Mato
Grosso, no uso dê suas atÍibuições legais.

COIISIDERANDO a necessidade de retificar a data constante na
epígrafe da Portaria nc 482, de 2025. por eÍro material na sua pu-
blicação oficial,

RESOLVE:

Art. 19 Fica retificada a data constante na epígraÍe da Portaria
ne 482, publicada como sêndo 'de 17 dê julho dê 2025',
que passa a vigorar corretamente como -de 17 dâ outubro dê
2025" .

Art. 2e PeÍmanecem inalteradas as demais disposiçôes da refêri-
da Portaria.

AÉ. lr Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pêdrà Preta, 20 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZÁ

Prefeita Municipal

Registrada nestà Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.
PORTARIA N9 485, DE 2025 - RETIFICA A DATA CONSTANTE

NA EPiGRAFE DA PORTARIA N9 482, DE 2025, E DÁ
OUTRAS PROvlDÊNCIAS.

Retifica a data constante nã epígrafe da Portaria na 482, de 2025,

DECNETO I.IS 231, DE 2025 . DISPóE SOBRE A AIULAçÃO DE EMPEiIHOS REFEREiITES ÂOS CO}ITNATOS RESCIIIDIDOS
coM a EupREsa uÍ{s co sTRuçôEs REFoRÍrtAs E aLvENARras ETREL| E DÁ ourRÂS PROVTDÊNCIAS,

Dispõê sob.e a anulaçáo de empênhos referentes aos contratos resclndidos com a êmpnesa Ul{s construçôes ReÍoÍmas
e Alvênarias EIRELI e dá outras pÍovldênclas.

A PREFEITA MUIIICIPAL DE PEDRÁ PREÍÂ, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes quê lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

col'lslDERANDo o teor do Ofício na 14212025/sVoP, da Secretaria Municipal de ViaÇão e Obías Públicas, que solicita o cancelamênto
de empeôhos em virtude da rescisão unilateral dos contratos administrativos nq 10912022, 12712022, OO].|2O23 e 038/2023 firmados
com a empresa UNS Construções ReÍormas ê Alvenarlas ElRELl, em razáo de irregularidades apuradas nos processos adminis-
trativos competentês;

CONSIDERA DO o disposto no Ofício nc 0525/2025/PMPP/SMF, expedido pela Secretaria Municipal de Finanças, que solicita a ediçáo
de decreto para a anulação dos respectivos empenhos, uma vez quê os saldos íemanescêntes correspondem a restos a pagar dê
exeÍcícios antêriorê5;

COt{SlDERAllDO a necessidade dê âdequação contábil e orçamentáíia do Município. bem como o cumprimento das determinaçôes
legais relativas à anulação de empenhos decoírentes de rescisôes contratuais unilatêrais. nos ternos da Lêl Federal nc 4.320, dê
L7 de março dê 1964, e demais normôs corÍelatas;

DECRETA!

Art. 1e Ficam anulados os empenhos listados abaixo, vinculados aos contratos administrativos rêscindidos firmados com a emprêsa
Ulls Construçóes Reformas e Âlvenarlas E|RELl, conforme soli.itaçâo da Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicasi
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j! terça-felra, 21 dê Outubro dê 2025 . Jomat oficiàl Elêtrônlco dos Mun;.ípios do Estãdo de Mato Grosso . ANO XX I N'4a/§

EMPENHO/A}IO SÂLDOÂA ULAR (R$)
25.3t4,12

2414t2022 14.173.S0
24.294,t3

0671/2023 195.786.76
43.726,18

1045!2423 19.122 3A
28.585,73
191.89i,85

2191/2023 44.651.94
4419t2023 160.988.42
18t8/2024 30.806.62
231112024 420.947,03
3945t2024 1.408.2â1.75

422

:li9i:0:2

2186/2023

Total a ser anulado: R$ 2.669,1a1,41 (dois milhôes, sêlscentos ê sêssenta e nove mll, cento e oitenta e um rêals e qua-
renta ê um csntavos).
Art. 2c Compete à Secretaria Municipal de Finânças adotar as medidas necessárias para a efetiva ahulação dos empenhos menciona-
dos no artigo anterior, promovendo os registros contábêis e orçamentários cabíveis, em conformidade com a legislação vigente.

A.t. 3a Este Decreto entra êm vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 20 de outubro de 2025-

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

PÍefeita Municipal.

DECRETO Ns 232, OE 2025 - COITVOCA OS SERVTDORES
MUNICIPÂIS NÀO FILIÂDOS AO SIi'DICATO DOS

SERVIDORES PÚBLICOS MUt{ICIPAIS DE PEDRA PRETÂ-MT
QUE RECEBEM O AUXíLIO.SAÚDE, PÀRA APRESENTAçÃO

DE COMPROVAçÃO

convoca os servidores municipais não filiados ao Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais de Pedra Prêta-MT que recebem o

Auxílio-Saúde, para apresentação de comprovação de vínculo ati'
vo com plano de saúde particular, e dá outras providências.

A PREFEITA MU',IICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pela Lei Or-
gán,ca Municipal,

CONSIDERÂNDO o disposto na legislaçáo muhicipal que institui
o Auxílio-Saúde aos servidores públicos municipais, destinado ao
custeio oaÍcial de despesas com plano ou assistência médica par-

ticulâr;

Co SIOERA DO a necessidade de mantero controle e a regula-
ridade do pagãmento do referido benefício, assegurando que seja
concedido apenas aos servidores que comprovarem vínculo ativo
com plôno de saúde privado, conforme os critérios legais estabe-
lecidos:

CONSIDERANDO ainda o princípio da efciência administrativa e

o dever de economicidade na gestão dos recursos públicos,

DECRETA:

Art. 1a Ficôm convocados todos os servidores públi.os munici-
pais náo ffliados ao Slndlcato dos Servidorês Públlcos Mu.
nacipais dê Pedra Preta-MT, que atualmente peÍcêbem o Âu-
xílio-Saúdê, a apresentarem comprovaçáo de vínculo atlvo
com plano dê saúdê pârticular.

Art. 2c A comprovaçâo deverá sêr rêalizada junto ao DcpaÉa-
mênto de Rêcursos Humanos da Prefeitura Municipal de
Pêdra PÍeta-MT, mêdiante apresentação dos seguintes docu-
mento5:

l- de.laração atualizada da operadora do plaho de saúde; ll -
comprovânte de pagamento da mensalidade môis recente: lll -
documento de identificação do sêrvidor-

Art. 3a O prazo para apresêntaçáo da documêntação será até o

dia 10 dê novembro de 2025.

ParágraÍo único. O não atêndimento ao prazo cstabclê<ldo
neste artago acaíetará na cêssaçáo lmedlata do pâgamênto
do Auxílio-saúdê, até que seja rêgularizada a situação cadastral
do sêrvidor

Art. 4o Caberá ao DepaÉamento dê Recursos Humanos rea-
lizaí o controle, a conferência e o arquivamento dos documentos
aprêsentados, comunicando à Secretaria Municipal de Finanças
para as devidàs providências administrativas.

Art. 5c Este DecÍeto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedrà Preta - MT. 20 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.

DECRETO Íilg 233, DE 2025 - DISPôE SOBRE A IiICLUSÁO
DE VÂGA NO PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL NC OO2l

2025, AUTORIZÂDO PELO DECRETO NE 229/2025, E DÁ
OUTRAS PROvlDÊNCIÂS.

Dispóe sob.e a inclusão de vaga no Processo Seletivo EmeÍgencial
no OO2|2O25, autorizado pelo Dêcreto na 22912025, e dá outras
providências.

COI{SIDERANDO o disposto nos §§ 3s e 4a do art. 16 da Lei Com-
plementar Municipal na oÚl2o14;

COIISIDERANDO o Decíeto Municipal nc 22912025, que autori-
zou a realizaçáo de seleção emê.genc,al para contratação tempo-
rária de profissionais nâs árêas da saúde ê Assisténcia Social;

COi{SIDERAT{DO o teor do Ofício na 965/2025/SMS, encôminha-
do pela Secretaria Municipal de saúde, solicitando a inclusão dê

O1 (uma) vaga paÍa Faímacêutico/Bioquímico, bêm como a forma-

ção de cadastro reserva, destinada ao Hospital Municipal - Sede;

CO}ISlDÊRA]IDO a inexistência de côndidatos disponíveis no ca-

dastro vigente para o referido cargo, e a necessidade de assegu-
rar a continuadade dos serviços essenciais de saúde no âmbito do

Hospital Municipal;
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